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EDITAL CONVOCA TÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS No 2018.07.04.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipa l de Granjeiro. designada atravé::. da 
Portaria n° 001/20 18. de 02 de Janeiro de 20 18. torna público para conhecimento dos interess:1clo·· 
que receberá até às 08:00 horas do dia 23 de J ulho de 2018, em sua sede na Rua David Granjeiro. n" 

I 04. Centro. na cidade de Granjeiro/CE. os enve lopes contendo DOCUMENTOS O F. 
HABILITAÇÃO - Envelope O I e PROPOSTA DE PREÇOS- Enve lope 02. relativo à Tomada de 
Pa·eços n" 2018.07.04.1, do tipo M ENOR PREÇO, para a esco lha de empresa para execução dos 
serviços objeto desta lici tação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas c condições 
da moda li dade Tomada de Preços. e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
publicada no Diário Oficial da União de 22/06/93. com suas alterações posteriores, dando em seguida 
início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras. siglas e abrev iaturas com os mesmos significados 
aba ixo: 
I. CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Granjeiro/CE. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE- aqueles que participam desta Licitação. 
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação. 
4. CPL- COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

In tegram o presente Edital. os seguintes anexos: 
ANEXO I- Termo de Referência 
ANEXO li - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO 11 1- Min uta do Contrato 

\ ,. -. , ~~~ 11 r 
1- DO OBJETO .... llÍll dt• 

1. 1 - Esta li citação tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços técn icos 
especial izados na assessoria administrativa em licitações e contratos administrativos, elaborações de 
ed itais e seus anexos e no acompanhamento dos processos lic itatórios, bem como. respostas de 
diligências e defesas j unto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE, através das Unidades Gestoras 
do Município de Granjei ro/CE. incluindo a informatização e automação dos serviços. através de 
sistema de controle de licitações, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Ed ital 
Convoca tório. 

2 -DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação. as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Granjeiro, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefe itura. de acordo com o Art. 22, parágra fo 2° da Lei n" 8.666/93, e suas al terações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país. que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços. 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá pa tticipa r desta licitação empresa declarada in idônea por órgão ou entidade da 
admin istração direta. por auta rqu ias. fundações e empresas públicas, soc iedades de economia mista e 
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por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados. Distrito Federal c 
Municípios. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à ComJ <;<:iit' 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR com firma reconhecida em cartório. ou PÚBLICA, outorgando amplos podere• 
para o ITlandatário representar a licitante nesta lic itação. Quando o representante for titular d ;1 

empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. 
2.6- Este Edita l e seus elementos constitutivos poderão ser obtidos na sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro. de fo rma gratuita. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
3.1 - Pessoa Jurídica: 
3.1.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação. mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos, os quai s serão analisados quanto à sua autentic idade e ao seu prazo ele 
va lidade: 
3.1.2- Certificado de Registro Cadastral- CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Granjeiro. 
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da Un ião. 
3.1.4 - Certidão Negati va de Débitos de Tributos e Contri buições Federa is. 
3.1 .5 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
3.1 .6 - Certidão Negat iva de Débitos Municipais. 
3.1. 7 - Certidão Negati va de Débitos do INSS. 
3.1.8 - Certificado de Regularidade do FGTS. 

: - f f J ~ 

.. .u ,. 

3.1.9 - Certidão Negativa de Débitos Traba lhistas - CNDT. emitida pelo Tribunal SCJpêti®.t' 'd<> 
Trabalho - TST 
3.1.1 O- Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas- CNPJ. 
3. 1.1 I - Registro Comercial. no caso de empresa individual. 

• • .J i ol ollu:- pod..:rt::
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3.1.12 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos 
de e leição de seus administradores. 
3.1 .13 - Inscrição elo ato constitutivo, no caso de sociedades civ is. acompanhada ele prova de 
diretoria em exercício. 
3.1 .14 - Balanço patri monial e demonstrações contábeis do último exercício soc ial, já cx igíveis!e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisó rios. podendo ser atuali zados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
3.1 .15 - As empresas comprovadamente optantes pelo sistema sim ples de tri butação (simples 
nacional) licarão isentas de apresentação de que se refere o item acima, conforme art. 25. c/c art. 26. 
parágrafo segundo e art. 27 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. alterada pela Lei 
Complementar n°. 147. de 07 de agosto de 2014. mediante apresentação do seguinte documento: 
3.1.15. 1 - Comprovante de opção pelo sistema sim ples de tributação (sim ples nacional) obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal elo Brasil. 
3. 1.16 - Certidão Negati va de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
3.1.17 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
ca racterísticas. quantidades e prazos com o objeto da licitação. send esta feita mediante a 
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apresentação de O I (um) atestado. emitido por entidade de direito püblico. com firma reconhecida em 
cartório, acompanhados ele cópia. dev idamente autenticada. do respectivo contrato e nota fiscal. 
3.1.18 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário. na data 
prevista para entrega da proposta. um (O I) profissional Advogado devidamente inscrito e com 
situação regular na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 
3.1.19 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso ele não ser sócio da mesma. deverá ser apresentada: Cópias das Carteiras de 
Trabalho c Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente 
autenticados ou Contrato de Prestação de Serviços. com firmas das partes devidamente reconhecidas 
por cartório competente. 
3.1.20 - Para comprovar as regularidades do citado profissional, deverá ser apresentada a Certidão de 
regularidade emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 
3. 1.21 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insa lubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, sa lvo na condição de aprendiz a pa1tir de 14 (quatorze) anos. nos termos 
do inciso XXXIII. do Art. 7° da Constituição Federal. 
3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devo lvida. A 
apresentação ele qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa Ofic ial. inva lidará o 
documento, e por consequênc ia, inabilitará o licitante. 
3.3 -A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado. contendo a seguinte inscrição: 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura M unicipa l de Granjciro/CE 
Tomada de P reços n.0 2018.07.04.1 
Razão Social da Empresa 
E nvelope n" 01 -Documentos de Habilitação 

' 1 I ; 11 I\ I I ILI l1 :1 : :: 
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3.4- Caso a li citante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal s ituação. 

" .., 
ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.5- Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. ·a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será ex igida para efe ito de assinatura do contrato. 
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima. as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP), por ocasião de partic ipação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efe ito de comprovação de regularidade fiscal , mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
3. 7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo ele 
05 (cinco) dias úteis. contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
cer1ame. prorrogáveis por igual período. a critério da Administração PL! bl ica. para a regularização da 
documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efe ito de certidão negativa. 
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3.8 - A não regularização da documentação. no prazo previsto no subitem anterior. impli l:arú 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 , da I ci n" 
8.666/93. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem J~,. 

classificação, para a ass inatura do contrato. ou revogar a licitação. 
3.9- Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação rererentes à fase 
de habi I itação. bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e rorma. c 
ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização 
da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: 
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipa l ou da empresa. redigida em 
português. sem emendas. rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de va lidade da proposta, não inf'erior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
seu recebimento. 
4.4 -Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS. 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão tam bém ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no .fedm. 
contendo o seguin te título: , 1. ;; :. ~~d Lei ,.v 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
P refeitura Municipa l de Granjeiro/CE 
Tomada de Preços n.0 2018.07.04.1 
Razão Social da Empresa 
E nvelope 11° 02 - Proposta de Preços 

l''l "''I I r:l'l de 

•• I • ' ~ t • 

I I 111.1 l' 

4. 7 - As propostas deverão constar, ainda: ,.., 
4. 7.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação: 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação. expresso em reais em algarismo e por extenso. 
4.8 - Independente de declaração expressa. fica subentendido que no valor proposto estão inclu ídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais. trabalhistas. previdenciários e outros; 
4.8.2- Tributos, taxas e tari fas, emolumentos, licenças. alvarás. multas e/ou qualquer inli·açõcs; 
4.8.3 - Seguros em geral, da in rortunística e de responsabilidade civil para quaisqu~r danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros. gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços; 

5-DOSPROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes O I - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
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5.2- Após o( a) Presidente da Comissão receber os enve lopes O I e 02. e declarar encerrado o prazo dt· 

recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros qu~ 
não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins tk 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a rormalidade. n 
idoneidade e a va lidade elos documentos. além de confe rir se as cópias porventura apresentadas cstàu 
dev idamente autenticadas pelo Cartório competente ou por publicação oficial. 
5.4 - Os documentos ele habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão. em seguida postos 
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes. 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relac ionados com a habilitação c inabil itação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos elo processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos 
no item anterior será fe ita através de publicação em Jornal de Grande Ci rculação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (c inco) diils-úteis 
previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a sererh int~rpostds 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa. ,.., . 111~.: 

5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos. a Comissão marcará a 
data e hotário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação .às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas ela data marcacla~ ,atrà.vés 
de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. · •·· 1

·" t· ·t·'in 

5.9 - Inexistindo recurso. ou após proferida a dec isão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente. será devolv ido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo. o envelope fechado que diz conter a Proposta e dema is documentos. 
5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante. a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope. que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será fe ita. em seguida, a abertura do Enve lope 02. A Comissão conterirá se foram entregues 
no referido envelope a Proposta. ,11· 

5.12 - Em seguida. a Comissão iniciará o JULGAM ENTO. Inic ialmente, serão examinados os 
aspectos formai s ela Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFI CAÇÃO da proposta. .. .... , , 
5.1 3 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassifica das pela ordem crescente dos preços nelas apresentados. sendo aquela que apresentar o 
menor preço declarada vencedora. 
5.14- Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fa rá 
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e 
ass im sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores elas propostas de preços, até que uma 
mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital. 
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5. I 5 - Caso duas ou mais I icitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propo~la~ 

com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá- Ias, e adotará os procedimentos previ <>to" 
neste capítulo. 
5. I 6 -A Comissão, após os procedimentos prev istos nos itens anteriores deste capítulo. suspcnderó :· 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Com issão e pelos prepo:-.to:-. 
dos licitantes que participam da licitação. 
5. I 7 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o( a) Presidente da Comissão tà rá diretamente 
a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas. fundamentando a sua dcci~iiu 1.! 

registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5. I 8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referi dos 
no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na 
Imprensa Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em le i para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. 
A sessão será suspensa. 
5. 19 - As dú vidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão. 
na presença dos prepostos das licitantes. 
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qua lquer sessão e marcar seu reinício para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes a inda não 
abe1t os deverão ser rubricados pe los membros e por. no mín imo, 2 (dois) prepostos de lic itaqtes. ;.),_,:-. 
5.2 1 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas. solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores.1su1Dsí.dios 
para as suas decisões. . 1 

• i' :·'.: p ,l•;tos 

5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação de fe riado que coincida com a data designada para entrega._dos 
envelopes O l e 02 c suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente·. na 
mesma hora e mesmo local. podendo. no entanto. a Comissão definir outra data, horário e até local. 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital , nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso. preva lecerá este 
último. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabil itadas ou todas as propostas fo rem desclassificadas. em 
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas. 
5.27 - Abenos os envelopes contendo as Propostas. após concluída a fase de habi litação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habi litação. salvo em razão ele fato 
superveniente ou só conhecido após o j ulgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006. procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de 
acordo com o segui nte: 
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5.29.1 - Fica assegurada. como critério de desempate (Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro 
de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela-; 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até I 0% (dez por cento) superiores a 
proposta nle lhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente do<
preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1. ocorrendo empate. a Comissão procederá da 
seguinte forma : 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.29.2, na orden1 c lassificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será rea lizado sorteio 
entre e las para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 
deverá ser registrada em ata. 

5.29.5 -Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adj udicado em tàvor da proposta originalmente vencedora do certame. _ .. . : .,, 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classifica da será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação Ida 
Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. ·· • ... ,, :, 

6 -DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6. I - A Com issão emi lirá re latório contendo o resu ltado do JULGAMENTO deste Edital , com 
classificação das licitantes, que estará ass inado pelos membros que dela partic iparam. 
6 .2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da I icitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) 
competente(s). 

6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação1 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. mediante 
parecer escrito e fundamentado sem que ca iba a qualquer das licitantes o direito de qualquer 
reclamação ou indenização. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7. I -O Município de Granj eiro e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de 
05 (cinco) dias llteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura 
Municipal. sob pena de deca ir do direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida. sujeitando-a a multa de I 0% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços . 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e lisca lizada por representante da Prefe itura 
Municipal de Granjeiro espec ialmente des ignado. 
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7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Granjeiro anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário n 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência elo representante deverão ser 
so l i citadas a seus superiores em tempo hábi l para a adoção das medidas convenientes. 
7.4- O prazo para o início da prestação dos serv iços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contado-; 
a partir ela data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. contado a partir da assinatura do 
mesmo. sendo que os serviços deverão ser prestados nos moldes do Termo de Referência constante 
no Anexo I deste Edital Convocatório. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso 11, da Lei n° 8.666/93, deverá ser 
justificada por escri to e previamente autorizada pelo(s) Ordenador(es) da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato. independentemente de interpelação judicial ou extrajud icial c 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
7.7.2- Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 - Decretação de concordata. falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus 
sócios, geren tes ou diretores; , . , "" 
7.7.4- Alteração social ou a modificação da finalidade ou ele estrutura da empresa. que prejudiq:ue a 
execução do contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse público. ele alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 
7.7.6- O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos 
serviços. ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública. grave 
perturbação ela ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensã<!> do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; ... " ' 'nc.: 

7.8 - A rescisão amigável do contrato. por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escri ta e fundamentada pelo Prefe ito Municipal de Granjeiro. 1 

7.9 - É facultada à Prefeitura Mu nicipal de Granjeiro. quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edita l convocar os licitantes remanescentes. ha 
ordem de classi ti cação, para tàzê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
c lassificado. inc lusive quanto aos preços atual izados. de conformidade com este Edital, ou revogar 
esta li citação. 
7.1 O - A Prefeitura Municipal de Granjeiro poderá. a seu critério. determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá- los. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se a CO ITRA TANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tornada de Preços. e as normas 
estabelecidas na Lei 11° 8.666/93. 
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8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descri minadas na Minuta Contratual, part~ 

integrante deste Ed ital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual. pane 
integrante deste EditaL independente de sua transcrição. 

9- DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - À Co ntratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços. que se 
fi zerem necessários. até o limite correspondente a 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, pa rágrafo 1°, da Lei 
0 ° 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no vo lume dos serviços este será objeto de Termo Ad itivo 
ao contrato. após o que. será e fetuado o pagamento. 

lO - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
I 0.1 - Os pagamentos serão efetuados mensa lmente. em moeda corrente. mediante cheque nominal 
ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/ Un idade Gestora 
da Pretcitura. desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, nied,iante 
apresentação dos documentos h<1be is ele cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Granjeiro. 
I 0.2 - Os pagamentos serão efe tuados através de cheque nominal a empresa ou transferência 
bancária. . .:. 1 ... 1,· 

I 0.3 - A Pre feitura Municipa l se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS. 
no todo ou em pa t1e, de acordo com as condições estabelecidas na legis lação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) sem que caiba ao 
Contratado o dire ito ele reclamação ou indenização. . ,. 
I 0 .4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde qué 
obje tivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de 
sobrevirem fa tos imprevis ívei s, ou previsíve is porém ele consequências inca lculáveis, retarcladores ou 
impediti vos da execução do ajustado. ou a inda. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configu rando á lea econômica extraordinária e extracontratual. nos termos do Ar t. 65, 
Inciso 11, a línea "d" d a Lei 8.666/93, devendo ser formal izado através de ato administrativo. · 1f l 

11 - DOS RECURSOS O RÇAM ENTÁRIOS ... ·" 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal. com a seguinte dotação orçamentária: 

F 01
0
·g
9
ão ~ l1ni<

0
L

1
0rç. + _ _ _ ~JjcJo/i\Ji\'idadc __ =-!= !_!~len to de l)espc~ -~ 

08.122.0037.2.037 3.3.90.39.00 
08 -t OI lõ:"l22.0037.2.032 -----~--~-}.90.39 . .QQ_ __ ·j 

E 07 -1-= 02 _j _ _____ ..,...12,....,..361.0231.2.029_ ·'-- _l3.90.39:.QQ._ ---1 
04 OI I -- _ O..J. _I22_.003_7_.2.0_05_ -- -- -- L-- _ 3.3_.9_0.39_.0_0 --~ 
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12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá rccur::.u 
de acordo com o Art. I 09, da Lei 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Granjeiro. por intermédio do Presiuente 
da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal ela empresa. 
observando-se os prazos de que trata o Art. I 09. da Lei 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 -Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13- DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato. ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78. ela Lei 8.666/93. e suas demais alterações. 
será comunicado pela pattc prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento. a fim de que seja providenciada a 
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.2 -A não regu larização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato. sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato. enquanto durar o 
víncu lo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; ,, ·· ' ' '1'111 . ..,11 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13.3.3- Impedimento de contratar com a Administração; .. · •.. ,", . 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. n•: 1.: ·:. 

13.4 - A CONTRA TADt\ pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento elo 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços. causando. consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento). calculada sobre o montante tota l da contratação. 
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
I 0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s ) restante(s). independentemente da multa pela 
CONTRATADA. • la a 

14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas" as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta I icitação. 
14.2 À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil. penal e trabalhista decorrentes da execução 
do contrato. 
14.3 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edita l de I icitação. 
durante a execução do contrato. 
14.4 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 
horas. de 2~ à 6:' fe ira. na sede da Pref"citura Munic ipal de Granjeiro, sito à Rua David Granjeiro, n° 
I 04, Centro, ou pelo tcletone (88) 351 9-1 350. 
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14.5 É facultada a Comissão Permanente de Licitação. em qualquer fase ela I icitação. promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 Está Tomada de Preços poderá ser anulada em qua lquer tempo. desde que seja constatad;1 
ilegal idade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração. put 
decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Pretcitu r:-~ 

Munic ipal de Granjeiro. sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
14.7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos ela licitação e não scr:í 
devolvida ao proponente. 
14.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescind ir o Contrato, na forma da Lei. 
14.9 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei. 
14. 1 O Os casos omissos deste Edital serão reso lvidos pela Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal ele Granjeiro, aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8666/93 e legislação 
complementar. 
14.1 I Das decisões da CPL, caberá recurso previsto no artigo I 09 da Lei n.0 8.666/93. c suas 
a lterações posteriores. 
14. 12 - Fica e leito o Foro da Comarca de Granjeiro/CE para dirimi r qualquer dúvida na execução 
deste Edital. 

Granjeiro/CE, 04 de Julho de 2018. 

a cerda 
Presidente da C ·manente de Licitação 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ORÇAMENTO BÁSICO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2018.07.04.1 
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TERMO DE REFERENCTA 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na assessoria 
administrativa em licitações e contratos administrativos. elaborações de editais e seus anexos e no 
acompanhamento dos processos licitatórios, bem como, respostas de diligências e defesas jwlto ao 
Tribunal de Contas do Estado - TCE, através das Unidades Gestoras do Município de Granjeiro/CE, 
incluindo a infonnatização e automação dos serviços, ab·avés de sistema de controle de licitações, para 
atender as necessidades das Secretarias/Unidades Gestoras relacionadas a seguir: 

1.2 - SECRETARIAS/UNIDADES GESTORAS 

UNIDADE GESTORA 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
-

2. JUSTIFICATIVA 

2. I. A conb·atação de uma assessoria administrativa junto aos procedimentos licitatórios e contratos 
administrativos tem a final idade subsidiar no atendimento das Leis federais 8.666/93 e 10.520/02, que 
envolva as compras de bens e serviços, através das diversas modalidades previstas em lei, tendo ainda, 
como intuito primordial atender as recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da 
administração pública. 

3. DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO 

3. 1. Para a execução dos serviços acima descritos, são considerados trabaU10s técnicos de assessoria e 
consultmia e atividades compartilhadas, as seguintes atividades: 
I - Acompanhamento, em conjunto com o setor responsável, as atividades de licitação e aquelas 
relacionadas aos contratos administrativos, nas modalidades Convite, Tomada de Preços. Concorrência 
Pública, Pregão, bem como, nos processos administrativos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de 
Licitação, confonne o caso: 
11 - Assessorar os servidores municipais, membros da Comissão Pennanente de Licitação e/ou 
Pregoeiro(a) Oficial, quando designado(a), nas realizações e no cronograma das licitações públicas c 
processos administrativos; 
lii - Acompanhamento e orientação na elaboração de editais, minutas de contratos, distratos c termos 
adjtivos e outros atos da espécie para apreciação da assessoriajuridi~ 
IV - Subsidiar a publicação de avisos de licitação, tennos de homologação. tem1os de convocação, de 
rescisão contratual e tenno de ratificação de procedimentos administrativos; 
V - Subsidiar o setor responsável da Secretruia Municipal Contratante nas respostas as impugnações e 
'ccu<Sos ,cferentes aos pmcod;mcntos t;c;tató,;os; ~ 
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VI - Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de gestão, além de tomada de contas especiais; 
VII. Subsidiar o setor responsável das contratantes nas respostas as impugnações e recursos referentes aos 
procedimentos licitatórios; 
VI II. Orientações na manutenção das licitações junto ao sistema informatizado e automação dos 
serviços, através de sistema de controle de licitações. 
IX. Orientação na elaboração de consultas, respostas de diligências e defesas junto ao Tribunal 
de Contas dos Municípios- TCM; 
X - Disponibilização em tempo integral, de técnico profissional contratado, para execução dos 
serviços com carga horária não infe rior a 30 (trinta) horas semanais, na sede da Prefeitura 
Municipal que viabilizará o apoio logístico para tanto. 

4. ORÇAMENTO BÁSICO 

4.1. O valor máximo admitido para esta contratação é o que consta na tabe la abaixo, de acordo 
com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Granjeiro com empresas atuantes no ramo 
do objeto licitado. 

H EM ESPECIFICAÇÃO 

OI ~'><.'TYiço~técnico:. -e5pcciahl.lldos a scrcrilj,rcstndos 11.1 asscssonn 
adrninistra thu em licitações c contn:ttos udmüustrauvos, elaborações de 
cdatais c seus anexos c no acompanhamento dos processos licitntórios. 

1 hem como, r~po~tas de dtlip.ências c dclt.~ts junto ao Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, atrn\'l!s da Sccrctana Municipal de 

I Adruinistnaçilo de Granjeiro/C E, inclumdo a informatização c autt>maçãu 
dos sen1ços. utrnws c.le sastctn:a de controle de hcuat,:õcs 

0:! ~'><.'f'ÍÇOS lccnÜ:Õs CS[lCC13IWldOS U SCI\!m prestados ru~a~S<'SSOnU 
aummastmllva .:m hcitaçõ~ c contratos admmastrJUHl:;. dabornt;ões de 
editais c seus anexos c no acomp;mhamento dos processos licatntórios, 

UNID. QTDE. VALOR UNITÁRIO i 
' ' 

------, 

MÊS 12 R$ 3.900.00 

--r 

VALOR 
TOTAL 

R$ 46.ROO.OO 

I bem como. rcsposws de dihgC:ncaus c defesas jw1to uo fribunal de 
Contas do Estado TCE, atr.tvés du Sccretana Munacip1al de Edueaçuo 
de Granjciro/CE, mcluindo a informaÚ/.aç:lo c automação dos scniços, 
atr.a\1!S de sast<'1lla de controle de licataçix:s 

MÊS 12 R$ l.OOO,OO R$ 36.000.00 

03 - Scnwos- técnicos espcctalmados a serem prcstudos nu us!:cssonn ~ 
udministmti\ta em hcitaç•ies c contratos adminastratÍ\OS. elabomções de 
t:ditais c seus anexos c no acompanhamento dos prOCC:SS(lS lici~Uórios, 

hem como, n:spostas de dihg~ncm~ c dclesas JUnttl ao Tribunal de 
Contas do Estado - TCE, através du Secretaria Mtmicipal de Suúdc de 
{imnjciro/CE. mcluindo a infonnati7.açào c automaçào dos scniços, 
utra\·és de sastc:mn de controle de licatnçõ<.:s 

04 Scf\lÇOS tccnicos ~pcciali/<Jdos ;; serem prestadt~ na a~sessoria 
udministrati\11 em licitações c contratos :admamstrah\'OS. clabornções de 
cditaJs c seus anc:(OS c no acomp.1nhumcnto dos proc<:ssos liciuat6rios, 
bem como, respostas de diligências c dcf~us Junto ao Tribunal de 

1 
Contas do Estado - TCE, através da Secretaria Mtmicipal de Assa~téncm 
Social de Gmnjcaro/CE. mcluindo n inlonnatwaçãt> c automa.y:lo uos 

1 serviços. atruvês de sistema de controle de licitações 

MÊS 12 

MÊS 12 

R$ J .OOO,OO R$ J6.000.00 I 

R$ HJOO,OO R$ 36.000,00 

TOTAL ! RS 154.800,00 1 
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S. DETALHAMENTO ESPECÍFICO E CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
5.1. Executar e acompanhar os serviços de assessoria e consultoria técnica, junto ao Setor de 
Lici tações no acompanhamento dos procedimentos I icitatórios das entidades acima mencionadas, 
com o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada 
para dar orientação técnica, por meio de: 
a) Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Prefeitura Municipal e seus entes; 
b) Visitas técnicas regulares do advogado responsável atuante na área do direto público e administrativo; 
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário; 
d) Atendimento aos servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa contratada, para orientações 
técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações. treinamentos e consultorias; 
e) Resposta de consultas por telefone. diretas c por meio dos sistemas de comunicação disponíveis, como: 
e-mail, telefone e "on-line". 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6. I . Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura e seus Entes, efetuarão o pagamento do preço 
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou ordem 
bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços peJa Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, 
desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
6.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, preferencialmente no 
dia 30 (trinta) de cada mês, com carência de três dias, porém no último mês de govemo, todas as 
pendências devem ser liquidadas e pagas; 
6.3. Oconendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas. a licitante 
vencedora será oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente responsável, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura~ 
6.4. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à 
licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 
cobrança; 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela empresa. 

7. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 

7.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da Prefeitura e de seus entes e 
também por meio de consultotia na sede da empresa, sempre que se fizer necessário. 
7.2. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa. além de 
profissional devidamente inscrito e com situação regular na Ordem dos Advogados do Brasi l -OAB. 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93. (;\ 

9. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA . . . . . . /~ 
9.1. A empresa hcJtante deverá apresentar no mm1mo OI (wn) atestado, enutJdo por entidade de dJreJtO 
público, com fuma reconhecida em cartório, comprovando que a empresa licitante executou serviços 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000- Fone/Fax: (88)-3~19-135, 
CNPJ: 41.342.098/0001-42 C 
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compatíveis com o objeto do presente certame. acompanhados de cópia, devidamente autenticada, do 
respectivo contrato e nota fiscal. · 
9.1.1 O atestado a que se refere o subitem anterior deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 
9. 1. l . I serviços fornecidos e em qual período; 
9. 1.1.2 clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências; 
9.1.1.3 manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos. 
9.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro pennanente ou societário. na data prevista para 
entrega da proposta, um (O I) profissional Advogado devidamente inscrito e com situação regular na 
Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 
9.2.1. Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, 
no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada: Cópias das Cat1eiras de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente autenticados ou 
Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório 
competente. 
9.2.2. Para comprovar as regularidades do citado profissional, deverá ser apresentada a Cettidão de 
regulruidade emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

10 CONCLUSÃO: 

O presente Termo de referência estabelece a conexão entre a Contratação e o Planejrunento existente, o 
conhecimento técnico necessário para especificar os serviços de forma clara consubstanciadas em termos 
de referência que possam resultar em contratações eficazes. Neste contexto, a Elaboração de Tennos de 
Referência tem por objetivo oferecer aos pat1icipantes infonnações e mecanismos legais e as práticas que 
podem auxiliar na elaboração especificações técnicas sem vícios ou imperfeições, de modo a assegurar 
processos de licitação econômicos e juridicamente eficientes. As descrições dos serviços tem por 
finalidade estabelecer condições para melhorar o desempenho da Gestão na Prefeitura e seus Entes, para 
adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocru1te ao 
planejamento, a trru1sparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que exigem assessoria 
técnica especializada, que tenha competência para ru1alisar a situação existente e conceber programas de 
.revisão de processos 1icitatórios, para se adaptar com a rapidez aos novos requisitos. É necessário; por 
conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as infonnações exigidas 
pela legislação e necessárias ao gerenciamento possrun fluir com rapidez e de fonna sistemática, tanto 
para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender aos conh·oles interno, externo e 
social. 

Granjeiro/CE, 04 de julho de 2018. 
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.) 

aiana Zélia-Borges 
rdenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
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ANEXOU 
PROPOST A PADRONI ZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Granjeiro. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 11° 8.666/93, c 
suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de Preços N.0 

2018.07.04.1. 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu tàto que nos 
impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fiel mente executar/fornecer os serviços ou mercadorias especificados no 
Anexo J, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJ ETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na assessoria administrativa 
em licitações e contratos administrativos, elaborações de editais c seus anexos e no acompanhamento dos processos 
li citatórios, bem corno, respostas de di ligências e defesas junto ao Tribunal de Contas do Estado - TCE. através das 
Unidades Gestoras do Município de Granjeiro/CE, incluindo a informatização e automação dos serviços, através de 
sistema de controle de licitações, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

' -- - --
Sef\1ÇOS técnicos cspccinli7Jidos u serem prcst11dos nn 
assessoria administroti\·a em licitações c controtos 
admmistrotl\'os, dahomçOO; de editaiS c seu:; anexos c no 
acompanhamento dos pnlC<..'"Ssos licitatÍlrios. hi.'1Tl como. 

O I respostas de dihgo!nc1a~ e deli.'Sas JUnto au Tnhunal de Comas 
do Estad(l - TCE. atr:nés dJ Secretaria Murucipal Jc 
Admmístroção de Gmniciro'CE, mcluindo a infomtatizaç.lo c 

I automação dos scniyllS, atnl\"és de si~tcma de contn,le de 
licitações 

I 02 

03 

,_ 

Scniços técnicos c!;pcc.alizadoo a serem pre.,tndos - na 
asscssona adrmnistmtinl em licituçõcs c contratos 
adm1nistmtin>:>, claboroçõt.>s de .xhtais c seus anexos c no 

1 acompanhumcntu Jos processos licitatúrios. hem como, 
n.-spostas de ddr!!-l!ncias c del(:sa~ Junto no Trihunal de Contas 
do Estndo - TCE, atmvcs du Sccrctnriu Municipal de Educaçüo 
de Ornnjciro/CE, incluindo a inl"omlatiZ~JçàO c automação dos 
scrnços, através de sistema de controle de liciL1<yõcs 

, Sen1ços técnicos espcciuli/.ados -;;--se~ prestmlos - na 
assessoria admmistmtivu em licitações c contratos 

I admimstmuvos, elaborações de editais c seus nncxos c no 
acompanhamento do~ proc<..-ssos lieitatórios, bem como, 
respostas de dihgo!ncms c dcf~o>:>as JUnto ao Tribunal de Contas 
Jo Estado - TCE, atr.n\.'s oo Secretaria Municrpal dc S:Júde de 
Or:mJcuoiCE, 1ncluindo a mfomwtiznç1io c nutomaçiio dos 
scniços. ntra,·és de sistema de controle de hcitaç1)cs 

S"e'n~ços tCcnic<-;s-L-spcciall/lldos 3 scrcnt prt...~ludt)S na_,_ 
assessoria admmistratl\"ll em hc1tações c contratos 
administrotivos, elaborações de editais c sctL~ anexos c no 
acompanhamento dos processos licil<ltório~. bem como, 
rcsp<lstas de diligência~ c deli.'Sas JWilo ao TrihunaJ de Conllls 
do Estado - TCE. atra\es da Secretaria Mun1c1pal de 

1 Assistência Socinl de Cir:mjc1ro!CE. inclu1ndo" infonnntiZ~Jçllo 
e automaçiio dos scn·iços. atrn,·és de stStCJna de controle de 

j licitaçôcs 

UNfD. 1Q TDL ' VALOR UNITARiõ' VALORTOTAL 

--- T 

M(~s 12 

r 

MI~S 12 

12 f 
--+-

MÊS 12 

TOTAL 
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Valor Total da Proposta: R$ OOOOOOOOOOOOOooo .. oooooooooooooooooooOooooooooooooooooooooooOOooOOOO 

Proponente: o o o o o Oooo o. ·o o 0 00 0 o 000 o 00 o o 000 o 00 o o 000 o 000 o 000 o o o. o 00 o o· 

Endereço: 000000000000000000000000 0 000000000000000000000000000000 

CONOP.Jo: oooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo •• o.o •• 

Data da Abertura: o o o •• o o 000. o 000 .o o o 000 o 00 o o o 

Hora da Abertura: OoOOoOOOOoOOoOOOOOooOOOOO o OO 

Validade da Proposta: 60 dias 

Data: OoOOOoOOoooOOOOoooooooooooooo.ooooo.ooooo ••• o 

Assinatura do Proponente 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 630230-000- Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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ANEXO IH 

MI NUTA DO CONTRA TO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Granjeiro/CE. através da Secretaria 

Municipal de ...... .. ..... ..... ..... .... .. .. c 
............................... para o tim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE GRANJEIRO. Estado do Ceará, pessoa jurídica de di reito público interno. 
inscri ta no CNPJ/MF sob o n.0 

••••..•••••••••••••.•••.•••••••••••••••••••• , através da Secretaria Municipal de 
... ... ........ ......... ....... ... .. ..... .. .. neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas. o(a) 
Sr.(a) ...................................... .. .. ........ .. , residente e domiciliado(a) nesta Cidade. apenas 
denominado de CONTRATANTE. e de outro lado 
........................................................................... , 

inseri ta( o) no 
estabelecida 

CNPJ sob o 

. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . .. neste ato representada por .. ....... .. .. .. ... ................................... .. .... . 
portador( a) do CPF 11° ••......•• . ......•. . ......•. ... .• ........ .. , apenas denominada de CONTRATADA. 
resolvem tirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 

Tomada d e Preços n° 20 18.07.04.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93. e 
suas a lterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

l.J - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2018.07.04.1. 
ele acordo com o § 2°, do Art. 22. da Lei Federal n° 8.666/93. devidamente hornologaclo pelo(a) 
Sr(a). . ......................... ........ , Orclenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos espec ializados na assessoria administrativa em licitações c 
contratos administrativos, elaborações de editais e seus anexos e no acompanhamento elos 
processos licitatórios, bem como. respostas de diligências e defesas junto ao Tribunal de Contas 
do Estado - TCE, através ela .... .. ............................... .. ........ ...... ... .. ..... de Granje iro/CE, incluindo 

a informatização e automação dos serviços. através de sistema de controle de licitações. 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais o(a) 
Contratado(a) sagrou-se vencedor(a): 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 63.230-000 - Fonel Fa 
I 
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CLAUSU LA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução 
indireta. 

C LÁUSULA QUARTA DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO, DO REAJ USTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 

4.1- O objeto contratual tem o valor mensal de R$ .......... (. ....................................... ). totalizando 
o valor de R$ ... ........... ( ............................................................ ). 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente. mediante 
cheque nominal ou ordem bancária. até a data do vencimento, atestados os serviços pela 
Secretaria/Unidade Gestora da Prefe itura. desde que não haja tàto impeditivo provocado pela 
licitante vencedora. mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefei tura Municipal de Granjeiro. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente 
TOMADA DE PREÇOS. no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na 
legislação pertinente. assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25'% (vinte e 
cinco por cento) sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços. desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força 
maior. caso 1ortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93. devendo ser 
fonnali zado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA C ONTRATUAL 

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes. nos 
termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos o riundos elo 
Tesouro MunicipaL previstos na seguinte dotação orçamentária : 

Org:'io 11nid. Orç. l'rojt•tolc\ti\'idade Elrmrnto de Dcspcsn 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP[ 63. • 00 Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 -A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o tiel cumprimento do Edital. Termo de Referência c 

Contrato. bem como ze lo na prestação dos serv iços c o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para ,, 

perfeita execução dos serviços solicitados. 
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio 

nas diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 -A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato. em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na 
licitação. 

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especiticações 
deste instrumento e do Termo de Referência. os quais serão executados na sede da Prefeitura e 
seus entes. e também na sede da Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela 
Prefe itura e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil. administrativa e penal por quaisquer 
danos c prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos. à contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 
com pessoal de sua contratação necessári o à execução do objeto contratual. inclusive os encargos 
relativos à legislação trabalhi sta e as despesas com locomoção. hospedagem e alimentação para a 
assessoria ostensiva semanal c mensal. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROIBIÇÕES 

9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços. parcial ou total. 
sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRAI ANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78. da Lei 8.666/93. e suas demais 
alterações. será comunicado pela pat1e prejudicada à outra, mediante notiticação por escrito. 
entregue diretamente ou por via postal. com aviso de recebimento, a tim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (c inco) dias úteis. 

l 0.2 - A não regularização poderá ensejar. a critério da pat1e prejudicada. a 
rescisão do Contrato. sem prejuízo de outras sanções. bem como no caso de não pagamento. a 
suspensão da prestação dos serviços pela CO TRATADA até a sua nom1alização. 
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inad implência no cumprimento do contrato. 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1 - advertência; 

Pública. 

1 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3- impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4- dec laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES 

11.1 -A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocotTendo as seguintes situações: 

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços. causando. consequentemente 
atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento). calculada sobre o montante total 
da contratação. 

1 1.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa. multa 
cotTespondente a 1 0% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

1 1.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior. a 
CONTRATANTE tica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s). 
independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 

12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda. independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou ExtrajudiciaL nos casos de: 

12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes: 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 

aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes: 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a 

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definida no subitern anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CO NTRATUAL 

13.1 - Quaisquer alterações que venl1am a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 
5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

Rua David Granjeiro, 104, Centro- CEP: 6 3 OOo) Fone/Fax: (88)-3519-1350 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS 

15.1- Integram o presente contrato todas as peças que fo rmaram o pm~.:~.:Ji •. . ~ .... 
licitatório, a proposta apresentada pela Contratada. bem como eventuais correspondcn~·: .. 
trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16. I - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato é o da Comarca ele Granjeiro/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 
e exclusiva de acordo entre elas celebrado. assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c 
forma. na presença das testemunhas abaixo. para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

GRANJEIRO/CE . ...... ............. ......................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l ................ ... ... .. ..... .. ..... ... ........................... .. ... .. ........ .. .......... C PF ..... .. .................................... ......... . 

2 ........ ...... ................... .. .......................................................... CPF ................................................ .. .. . 
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